
ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFE iÇOAMENTO DE 
MAGISTRADOS MINISTRO SÁLVlO DE FIGUEIREDO TEIXE lRA

ENFAM 

PORTARJA ENFAM N. 17 DE 3 DE JUNHO DE 2015. 

Inclu i O inciso IX no art. 2° da 
Portaria Enfam n. 6 de 19 de 
fevereiro de 2015. 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE 
FORMAÇÃO E APERFEiÇOAMENTO DE MAGISTRADOS 
MIN ISTRO SÁLVI0 DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - ENFAM, usando da 
atribuição que lhe é conferida pelo art igo 22 do seu Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1° O art igo 2° da Portaria Enfam n. 6 de 19 de fevere iro de 
2015 passa vigorar acresc ido do seguinte inciso: 

"Art. 2° .......................... ..... .......... . 

IX - Sandra Reves Vasques Tonuss i, iza de Direito do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data t5Íicação. 

Ministro JOÃO OTÁ VIO D 

Revogado pela Portaria ENFAM n. 1 de 1º de fevereiro de 2016
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